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JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO PARA PROCESSO LICITATÓRIO

Trata se de anulação do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n“ 022/2022,
do pi ícesso administrativo n“ 02.2505.001/2022. Tal justificativa se faz necessária por tratar-
se de um Pregão Eletrônico por técnica e preço, uma modalidade complexa, com objeto:
Conti itação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de umas funerárias adulto e

infantil, coroa de flores artificiais e serviços de Traslado e Tanatopraxia para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. Ocorreram equívocos que
inevit ivelmente tornam o processo licitatório nulo. Impende destacar que, ao dar continuidade
ao cei tame e iniciar a fase de abertura e julgamento das propostas sem a renimcia/desistência
expre >sa das empresas concorrentes ou sem suspender o certame e conceder prazo para eventual
interp Dsição de recurso, a Comissão de Licitações incorreu em erro, o que toma impossível a
contii uidadé do certame.

No ca so em comento, verifica-se a necessidade de a Administração Públicareyogar os próprios
atos, ) que é possível com base no princípio da autotutela, baseado na Lei O Princípio da
Autot iitela, üm dos mms importantes na administração publiç^ yém enuriçiado na Sumula 473-
STF ( no Art. 37 da Constituição Federal. A autotutela é o podeir que a Administração Pública
goza para anular ou revogar seus atos administrativos, quando estes se apresentarem,
respe( ;tivamente, ilegais ou contrários à conveniência ou à oportunidade administrativa.

lestaçar que, tanto na rçyogação quanto na anulação não é necessária; a intervenção do
Podei Judiciário, podendo ambas serem realizadas por meio de outro ato administrativo auto
execu tável. Êmx@5Umo, a autotutela é a emanação dp princípio da legalidade e, como tal, impõe
à Adi linistração PúWiça o dever, e não a mera prerrogativa, de zelar pela regularidade de sua
atuaçiío (dever de vigilâncià), ainda que pará tanto nãd tenha sido provocada^ Desta feita, uma
vez \erificada a existência de erro insanável no processo licitatório referente ao Pregão
Eletrc nico n" 022/2022, hecéssárío se faz a anulação do certame, com fundamento no princípio
da au otutela.
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